
 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 40.618.304/0001-31 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

 
GISLAINE MONTEIRO BARROSO, Brasileira, Solteira, Empresária, Natural da Cidade de Goiânia - GO, 
nascida aos 26/02/1974, filha de: Osmario Dias Barroso e Nilsa Monteiro Barroso, Portadora da CNH nº 
03571621397, expedida em 21/07/2020 pelo DETRAN/GO e CPF: 547.723.971-91, residente e 
domiciliado sito na Rua Irmã Celina, s/nº, Quadra 127, Lote 18, Jardim Nova Esperança, Goiânia/GO, 
CEP: 74.465-200 
 
Única sócia da empresa:  FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na 
Avenida Perimetral Norte, nº 1.109, Quadra 68, Lote 27, Jardim Nova Esperança, Goiânia/GO, CEP: 
74.465-330; devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás – JUCEG sob o NIRE nº 
52205086058 e ultimo arquivamento em 23/02/2023 sob o registro nº 20230437273 e CNPJ: 
40.618.304/0001-31; RESOLVE por este instrumento promover alteração contratual conforme cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO NOME DE FANTASIA 
A empresa adotará a expressão FOCCUS HOSPITALAR, como nome de fantasia. 
. 
CLAUSULA QUARTA – DO OBJETO SOCIAL 
A empresa terá o seguinte objeto social:  
4664-8/00.00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto Médico 
Hospitalar; 
2710-4/01.00 - Fabricação de Geradores de Corrente Continua e Alternada, Peças e Acessórios;  
3313-9/01.00 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e Motores Elétricos;  
3319-8/00.00 - Manutenção e Reparação de Equipamentos e Produtos Hospitalares;  
4530-7/01.00 - Comércio Por Atacado de Peças e Acessórios Novos Para Veículos Automotores;  
4530-7/05.00 - Comércio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar;  
4530-7/06.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Peças e Acessórios Novos e 
Usados para Veiculos Automotores;  
4614-1/00.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Máquinas, Equipamentos. 
Embarcações e Aeronaves;  
4618-4/02.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Instrumentos e Materiais Odonto 
Médico Hospitalar;  
4637-1/99.00 - Comércio Atacadista Especializado em Produtos Alimentícios;   
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4642-7/02.00 - Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho;  
4649-4/08.00 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação;  
4732-6/00.00 – Comércio Varejista de Lubrificantes;  
4741-5/00.00 - Comércio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura;    
4742-3/00.00 - Comércio Varejista de Materiais Elétricos;  
4744-0/01.00 - Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas;  
4744-0/03.00 - Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos;  
4744-0/99.00 - Comércio Varejista de Materiais para Construção;  
4751-2/01.00 - Comércio Varejista Especializado em Equipamentos e Suprimentos para Informática;  
4753-9/00.00 - Comércio Varejista de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Video;  
4754-7/01.00 - Comércio Varejista de Móveis;  
4763-6/02.00 - Comércio Varejista de Artigos Esportivos;  
4772-5/00.00 - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal;  
4773-3/00.00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;  
4781-4/00.00 - Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios;  
4789-0/07.00 - Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório;  
7739-0/99.00 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos Comerciais e Industria sem Operador;  
4511-1/03.00 - Comércio por Atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/06.00 - Comércio por Atacado de Ônibus e Micro Ônibus novos e usados 
4662-1/00.00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Equipamentos para Terraplenagem, Mineração e 
Construção; partes e peças 
5250-8/04.00 - Organização Logística do Transporte de Carga 
 
CLAUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pela sócia: GISLAINE MONTEIRO BARROSO, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto, ficando vedado em fianças, avais, abonos, quer em valor dele, titular, 
quer em favor de terceiros, o qual não poderá usar a denominação empresarial para negócios estranhos 
aos objetivos sociais da mesma. 
 
CLAUSULA SEXTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
A sócia administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, o sócio resolve consolidar o contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 
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CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 40.618.304/0001-31 

 
 

GISLAINE MONTEIRO BARROSO, Brasileira, Solteira, Empresária, Natural da Cidade de Goiânia - GO, 
nascida aos 26/02/1974, filha de: Osmario Dias Barroso e Nilsa Monteiro Barroso, Portadora da CNH nº 
03571621397, expedida em 21/07/2020 pelo DETRAN/GO e CPF: 547.723.971-91, residente e 
domiciliado sito na Rua Irmã Celina, s/nº, Quadra 127, Lote 18, Jardim Nova Esperança, Goiânia/GO, 
CEP: 74.465-200 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa adota como nome empresarial FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e 
usa a expressão FOCCUS HOSPITALAR, como nome de fantasia. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA SEDE  
A sede da empresa é na: na Avenida Perimetral Norte, nº 1.109, Quadra 68, Lote 27, Jardim Nova 
Esperança, Goiânia-GO, CEP: 74.465-330. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
A empresa tem o seguinte objetivo: 
4664-8/00.00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto Médico 
Hospitalar; 
2710-4/01.00 - Fabricação de Geradores de Corrente Continua e Alternada, Peças e Acessórios;  
3313-9/01.00 - Manutenção e Reparação de Geradores, Transformadores e Motores Elétricos;  
3319-8/00.00 - Manutenção e Reparação de Equipamentos e Produtos Hospitalares;  
4530-7/01.00 - Comércio Por Atacado de Peças e Acessórios Novos Para Veículos Automotores;  
4530-7/05.00 - Comércio Varejista de Pneumáticos e Câmaras de Ar;  
4530-7/06.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Peças e Acessórios Novos e 
Usados para Veiculos Automotores;  
4614-1/00.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Máquinas, Equipamentos. 
Embarcações e Aeronaves;  
4618-4/02.00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Instrumentos e Materiais Odonto 
Médico Hospitalar;  
4637-1/99.00 - Comércio Atacadista Especializado em Produtos Alimentícios;   
4642-7/02.00 - Comércio Atacadista de Roupas e Acessórios para Uso Profissional e de Segurança do 
Trabalho;  
4649-4/08.00 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação;  
4732-6/00.00 – Comércio Varejista de Lubrificantes;  
4741-5/00.00 - Comércio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura;    

Página 3 de 6



 
4742-3/00.00 - Comércio Varejista de Materiais Elétricos;  
4744-0/01.00 - Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas;  
4744-0/03.00 - Comércio Varejista de Materiais Hidráulicos;  
4744-0/99.00 - Comércio Varejista de Materiais para Construção;  
4751-2/01.00 - Comércio Varejista Especializado em Equipamentos e Suprimentos para Informática;  
4753-9/00.00 - Comércio Varejista de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Video;  
4754-7/01.00 - Comércio Varejista de Móveis;  
4763-6/02.00 - Comércio Varejista de Artigos Esportivos;  
4772-5/00.00 - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e Higiene Pessoal;  
4773-3/00.00 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos;  
4781-4/00.00 - Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios;  
4789-0/07.00 - Comércio Varejista de Equipamentos para Escritório;  
7739-0/99.00 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos Comerciais e Industria sem Operador;  
4511-1/03.00 - Comércio por Atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/06.00 - Comércio por Atacado de Ônibus e Micro Ônibus novos e usados 
4662-1/00.00 - Comércio Atacadista de Máquinas, Equipamentos para Terraplenagem, Mineração e 
Construção; partes e peças 
5250-8/04.00 - Organização Logística do Transporte de Carga 
 
CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO DE DURAÇÃO  
O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
28/01/2021. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO CAPITAL  
O capital da empresa é no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), indivisíveis em sua unidade 
totalmente integralizados em moeda corrente do país e subscrito da seguinte forma: 

Sócia Cotas Valor % 
GISLAINE MONTEIRO BARROSO 1 R$ 200.000,00 100 

TOTAL 1 R$ 200.000,00 100 

 
CLAUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pela sócia: GISLAINE MONTEIRO BARROSO, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto, ficando vedado em fianças, avais, abonos, quer em valor dele, titular, 
quer em favor de terceiros, o qual não poderá usar a denominação empresarial para negócios estranhos 
aos objetivos sociais da mesma. 
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CLAUSULA SETIMA – DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao termino de cada exercício, em 31 de dezembro, a socia prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a sócia, lucros ou perdas apuradas. 
 
CLAUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
CLAUSULA NONA – DO PRÓ LABORE 
A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título pró labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA– DO FALECIMENTO  
Falecendo a sócia, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – INTERDIÇÃO 
Sendo interditada a sócia, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que seja devidamente 
representada ou assistida, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa 
caiba a terceiro não impedido. 
 
E assim, assina eletronicamente o presente instrumento de alteração e consolidação da empresa 
FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, destinando-se ao arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Goiás – JUCEG, para que se produzem seus efeitos legais. 
 
 

Goiânia GO, 06 de Setembro de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
GISLAINE MONTEIRO BARROSO 

Sócia Administradora  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

54772397191
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